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RETIFICAÇÃO DO CHAMADA DO II DESAFIO DE ROBÓTICA

 
1. No Anexo II - Regulamento da Modalidade Resgate (Recue),  onde se lê:

3.4 As linhas também poderão formar encruzilhadas e círculos. Encruzilhadas
contêm uma marcação em fita verde de 2,5 cm x 2,5 cm (ou pintura no chão na mesma cor) na
intersecção que indica a direção que o robô deverá seguir. O robô, quando encontrar uma
encruzilhada deve seguir pelo caminho indicado pela marcação verde, que pode indicar um caminho
à direita ou à esquerda. A figura 3 apresenta opções de caminhos a serem seguidos nestes casos.
As encruzilhadas serão sempre perpendiculares e poderão existir  na primeira ou segunda sala.

Leia-se:
3.4 As linhas também poderão formar encruzilhadas e círculos. Encruzilhadas

contêm uma marcação em fita verde de 2,5 cm x 2,5 cm (ou pintura no chão na mesma cor) na
intersecção que indica a direção que o robô deverá seguir. O robô, quando encontrar uma
encruzilhada deve seguir pelo caminho indicado pela marcação verde quando este estiver antes da
encruzilhada, que pode indicar um caminho à direita ou à esquerda. Caso a marcação esteja depois
da encruzilhada, o robô deve seguir o caminho direto para que seja encontrado o beco sem saída. A
figura 3 apresenta opções de caminhos a serem seguidos nestes casos. As encruzilhadas serão
sempre perpendiculares e poderão existir  na primeira ou segunda sala.

 
E ainda, onde se lê:
6.8 Os obstáculos só podem ser alocados em linhas retas, pretas, que tenham pelo

menos 5 cm (± 1 cm) de comprimento reto antes do obstáculo e 10 cm (± 1 cm) de comprimento
depois do obstáculo.

 
Leia-se:
6.8 Os obstáculos só podem ser alocados em linhas retas, pretas, que tenham pelo

menos 10 cm (± 1 cm) de comprimento reto antes do obstáculo e 10 cm (± 1 cm) de comprimento
depois do obstáculo.

 
Palmas, 01 de outubro de 2018.

Demis Carlos Fonseca Gomes
Presidente da Comissão Organizadora do II Desafio de Robótica
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